
Não usar cinto de segurança e falar no celular just ifica 
demissão por justa causa  

 

Dirigir sem o uso obrigatório de cinto de segurança e falar ao telefone celular são atitudes que 
autorizam a demissão por justa causa de motorista de ônibus.  

Com esse entendimento, a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho proferiu decisão 
favorável aos empregadores, que foram, assim, liberados de pagar a um motorista demitido 
as verbas rescisórias: aviso prévio, férias proporcionais acrescidas de um terço, décimo 13º 
salário proporcional e indenização compensatória de 40% do FGTS.  

O relator do recurso de revista, ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, destacou que o 
motorista de ônibus, com seu procedimento, cometeu infrações de natureza grave e média 
previstas na Lei 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e aumentou os riscos 
de causar danos irreparáveis a si próprio, aos passageiros que conduzia e aos demais 
motoristas e pedestres com quem dividia as vias públicas. 

Flagrante – O motorista foi demitido por improbidade após ter sido flagrado por câmeras de 
vídeo instaladas no interior do ônibus falando ao celular enquanto dirigia, sem usar cinto de 
segurança. Também se constatou que ele encobria uma das câmeras e repassava passagens 
ao cobrador sem inutilizá-las.  

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC), ao examinar o caso, manteve a 
sentença que declarou a inexistência da justa causa. De acordo com o TRT, a falta do uso de 
cinto de segurança e a utilização de aparelho celular ao conduzir veículo não caracterizam 
improbidade - tipificada no artigo 482, alínea a, da CLT -, e essas condutas só foram 
mencionadas na defesa da ação trabalhista, e não no momento da demissão. 

 Por esses motivos, foram desconsideradas. Ainda segundo o Regional, não houve 
comprovação de prejuízo aos empregadores pelo fato de o motorista repassar passagens ao 
cobrador sem invalidá-las. 

TST - Na avaliação do ministro Vieira de Mello Filho, os fatos narrados na decisão regional - 
principalmente a ausência do cinto de segurança e o uso de celular - são suficientes para que 
se proceda ao correto enquadramento jurídico da questão. Além disso, os empregadores 
mencionaram, na fase de contestação, que essas atitudes eram caracterizadas como mau 
procedimento e indisciplina, tipificados respectivamente nas alíneas b e h do artigo 482 da 
CLT. 

Ao relembrar estatísticas que mostram o crescimento do número de mortes em acidentes de 
trânsito de 2009 para 2010, o ministro Vieira de Mello ressaltou que a desobediência às 
regras de trânsito deve ser severamente punida.  

Ainda mais, conforme enfatizou, por se tratar de motorista de transporte público, portador de 
concessão pública para a condução de veículo coletivo, cujo dever principal é obedecer às 
regras estabelecidas pelo Estado. A decisão foi unânime.  

(Fonte: Guia Trabalhista / TST)  

 


